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de 1 7 de agosto de 2004 

Declara de utilidade pública o Clube de Ciclismo de 
José dos Campos. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber que a Câ ara 
Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

dos Campos. 
Art. 1 °. É declarado de Uti I idade Pública o CI ube de Ciclismo de São J sé 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 17 de agosto de 2004. 
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Emanuel Feritnaes 
Prefeito Municipal 
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Secretário de Esportes ( 

J~~~ 
Secretário de Assuntos Jurídicos 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria de Assu tos 
Jurídicos, aos dezessete dias do mês de agosto do ano de dois mil e quatro. 
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Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de Lei 226/03 de autoria do Vereador Hélio Nishimoto) 
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